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~rt. 19,- Fica qonc~d~da p~rp~t~dn
de à sepu I tu~a n'} 455" Quadra "G", do Cemií:-éHõ
de Nova Iguaçu, onde se acham inumado~~os~restos
nK,rtai~ de GLAUClO,;ÁMA&\L V1A.'lNA, falecido ~em
.10 dc marI;o de 1990. o

Art. 19 '- A família de GI.AUCIOAMA
RAL VIANNAficam assegurados todos os direitos
decorrentes da perpetuidade de que trata o arti
go anterior.

. Art. 39 - Es ta L~ü entrará em vigor'
I)a data de sua publicação.
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